
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE ERICO SANTOS SILVA

   Endereço: RUA F

    Complemento: CASA DOS FUNDOS

    Bairro: SAO CONRADO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49042000

Requerente:    Advogado(a): MARCOS PAULO KRUSCHEWSKY LEAHY  6428/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º andar

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202040601033
Número Único: 0038504-07.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 30/09/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 202010501135 da(o) 5ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE ERICO SANTOS SILVA

   Endereço: RUA F

    Complemento: CASA DOS FUNDOS

    Bairro: SAO CONRADO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49042000

   Advogado(a): MARCOS PAULO KRUSCHEWSKY LEAHY  6428/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º andar

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202010501135
Número Único: 0038504-07.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/09/2020
Competência: 5ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

p. 1p. 4



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202010501135, referente ao protocolo nº 20200921154103865, do

dia 21/09/2020, às 15h41min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ARACAJU/SERGIPE 

 

 

 

 

JOSE ERICIO SANTOS SILVA, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG n° 

4.076.468-0 SSP/SE, inscrito no CPF n° 031.143.994-28, filho de Maria de Lourdes Borges dos 

Santos e José João da Silva, nascido em 25.04.1980, residente e domiciliado na Rua K, n° 

127, Bairro São Conrado, Aracaju/Se, CEP: 49.043-236, por conduto de seu procurador 

abaixo subscrito, com endereço a Rua Teixeira de Freitas, n° 304, Bairro Salgado Filho, 

Aracaju/Se, CEP: 49.020-530, endereço eletrônico mpkleahy@hotmail.com, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 e seguintes do 

Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015, ajuizar 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA COMPLEMENTAR DE SEGURO DPVAT 

 

 

desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5° andar, CEP 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos a seguir delineados.  
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I – DA CONCESSÃO DO BENEPLÁCITO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Preliminarmente requer o Autor que lhe seja deferido o benefício da justiça 

gratuita, fundamentado no disposto do inciso LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal 

e na Lei nº 1.060/50 com alterações introduzidas pela Lei nº 7.540/86, em virtude de não 

possuir condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo do seu sustento próprio. 

 

II – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

 

Em consonância com o art. 319, VII, do novo Código de Processo Civil, que traz 

a necessidade da parte solicitar ou não audiência de conciliação, o Autor informa que 

não possui interesse na designação de audiência conciliatória, tendo em vista que em 

casos semelhantes a Requerida jamais apresentou proposta de acordo. 

 

III – DO BREVIÁRIO FÁTICO 

 

Conforme podemos avistar nos documentos em anexo, o autor foi vítima de um 

acidente de trânsito ocorrido em 18/04/2018 por volta das 18h30min, conduzia uma 

motocicleta da marca Yamaha/YBR 125E, de Chassi 9C6KE010020054199, de cor prata,  

quando, inesperadamente, apareceu um cachorro e para não atingi-lo, desviou vindo a 
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cair na pista de rolamento e sofrendo escoriação/faturas no braço direito e perna 

esquerda.  

Em virtude do acidente, o Autor adquiriu uma sequela parcial definitiva, 

consoante consta relatórios médicos, em anexo.  

Desta feita, o Requerente deu entrada no pedido administrativo de pagamento 

do seguro obrigatório DPVAT por invalidez, sendo que a seguradora, no dia 05/06/20189 

somente lhe pagou o valor que achava devido, realizando o pagamento da quantia de 

R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), consoante doc. em anexo. 

Portanto, o Postulante não concorda com tal indenização e, desta forma, não 

tinha alternativa senão ingressar com a presente demanda judicial. 

 

IV – DAS QUESTÕES PRELIMINARES  

 

IV.1 – LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO  

 

Assim preceitua o art. 7º da Lei 6.194/76:  

 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto 

desta lei. 
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Feita a leitura deste artigo, pode-se concluir que a legitimidade passiva é da 

seguradora do veículo que causou dano a vítima. Nada o impede, entrementes, de 

acionar qualquer companhia seguradora integrante dos Consórcios DPVAT, face ao 

relevante aspecto social do instituto:  

 

Seguro obrigatório. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer 

seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação em 

vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse de 

todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no 

sistema pode ser acionada para pagar o valor da indenização, 

assegurado seu direito de regresso (Recurso Especial nº 401418/MG, 

4ª Turma, Superior Tribunal de Justiça, Relator: Min. Ruy Rosado de 

Aguiar. Decisão em 23/04/2002). (grifo nosso).  

 

Esta, inclusive, é a orientação do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, como 

podemos concluir através das sábias palavras do Desembargador Roberto Eugênio da 

Fonseca Porto: 

 

Inicialmente, analiso a preliminar levantada de ilegitimidade passiva 

da Nobre Seguradora do Brasil S/A. Compulsando os autos, verifica-

se que o valor pago ao autor foi efetuado pela Seguradora Líder dos 

Consórcios da Seguradora DPVAT (fls. 25). Ocorre que há 

solidariedade entre as seguradoras participantes do consórcio 

obrigatório DPVAT, de modo que, independente de qual delas tenha 
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liquidado administrativamente o sinistro, qualquer uma poderá ser 

demandada pela respectiva complementação.  

Rechaço, pois a preliminar de ilegitimidade passiva da Nobre 

Seguradora do Brasil. (Apelação Cível nº 5492/2008, 1ª Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça de Sergipe: Des. Roberto Eugênio da Fonseca 

Porto. Julgado em 11/11/2008). (grifo nosso)  

 

Dessa feita, não deve ser acatada qualquer preliminar aduzida no sentido de 

contestar a legitimidade passiva. 

 

IV.2 – DA QUITAÇÃO PARCIAL E SEU EFEITO LIBERATÓRIO EM RELAÇÃO À QUANTIA 

EFETIVAMENTE PAGA  

 

O alcance da quitação outorgada pelo beneficiário não opera de forma geral 

e irrevogável, abrangendo tão somente o quantum discriminado na parte da indenização 

recebida. É evidente que tal circunstância não desautoriza o direito protestativo de o Autor 

perseguir, agora pela via judicial, a complementação da apólice do seguro que julga lhe 

ser devida, já que o recebimento de parte da indenização não induz à renúncia ao 

complemento.  

Vejamos o entendimento já pacificado da Turma Recursal em nosso estado e 

no Superior Tribunal de Justiça: 

 

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPETENCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTES 
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DESTA TURMA RECURSAL. INTERESSE DE AGIR - A QUITAÇÃO DIZ 

RESPEITO SOMENTE AO VALOR RECEBIDO. PRECEDENTES DESTA TURMA 

RECURSAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LAUDO DO IML É 

PRESCINDÍVEL QUANDO HÁ OUTROS ELEMENTOS QUE CONFIRMAM A 

INVALIDEZ. POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO 

SALÁRIO MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes do STF - RE 

298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. Em 02.02.2005). INCIDENCIA DA 

CORREÇÃO MONETARIA A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL E JUROS 

DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 

CONDENAÇÃO AO COMPLEMENTO DA INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 

R$ 13.065,00. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

(Recurso Inominado Nº 201100900988, Turma Recursal do Estado de 

Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Diógenes Barreto, 

RELATOR, Julgado em 22/07/2011). (grifo nosso).  

Civil. Seguro Obrigatório (DPVAT). Valor quantificado em salários-

mínimos. Indenização legal. Validade. Lei nº 6.194/74. Recibo. 

Quitação. Saldo remanescente. O recibo dado pelo beneficiário do 

seguro em relação à indenização para a menor não o inibe de 

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe 

cabe de conformidade com a lei que rege a espécie (Recurso 

Especial nº 296675/SP, 4ª Turma, Superior Tribunal de Justiça, Relator: 

Min. Aldir Passarinho Júnior. Decisão em 20/08/2002). (grifo nosso). 

 

V – DO DIREITO  

 

V.1 – DA LATENTE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO  
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Um dos maiores desafios do Estado brasileiro é a manutenção dos direitos 

fundamentais sociais - termo aqui utilizado como abreviatura de direitos econômicos, 

sociais e culturais - conquistados, protegendo-os dos refluxos políticos e econômicos. 

Malgrado a Constituição Federal de 1988 – consagradora de um Estado social 

e democrático de direito no país - reconheça os direitos sociais como direitos 

fundamentais, sendo, portanto, intangíveis em face das denominadas cláusulas pétreas, 

vários desses direitos foram concretizados por meio de legislação infraconstitucional, 

situação que pode facilitar sua redução ou supressão mediante quórum parlamentar 

reduzido, levando, em alguns casos, se assim ocorrer, ao esvaziamento do comando 

constitucional a eles referentes. Por isso, é importante a pesquisa de meios técnico-jurídicos 

que obstem a supressão ou a redução desses direitos, que os preserve do alvedrio das 

maiorias políticas eventuais. 

Sabe-se que a Lei 11.482/07, alterou o art. 3º, Lei 6.194/74, reduzindo o valor de 

indenização, consolidando a MP 340/06. Porém, acontece que com essa redução no valor 

houve substancial retrocesso em garantia já adquirida pela população em geral, violando-

se o princípio constitucional implícito de vedação ao retrocesso social. Isso porque, nas 

palavras da Douta Magistrada Suyene Barreto Seixas de Santana, atuante da Justiça de 

Sergipe, "a responsabilidade pela indenização do seguro DPVAT configura direito 

fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do solidarismo (artigo 3º, inciso 

I da Constituição Federal) e de outro, porque a referida indenização corresponde a direito 

individual homogêneo, o que o eleva à categoria constitucional (artigo 127 da CF c/c 

artigo 5º, X, da CF)". Por esse motivo, o Judiciário sergipano vem declarando a 

inconstitucionalidade material parcial do art. 8º da lei 11.482/07. 

Nesse sentido, as decisões judiciais seguem o caminho de reconhecer a 

inconstitucionalidade do art. 8° da Lei n° 11.482/2007. Cite-se, por todos, o processo de nº 

201045201837, 8º Juizado Especial Cível de Aracaju/SE, julgado em 27/10/2010, o qual cita 
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também decisão da Turma Recursal de Sergipe (pode-se conferir também, no site do TJ/SE, 

"www.tjse.jus.br", o processo nº 201045201674, 8º Juizado Especial Cível de Aracaju/SE, 

publicado em 27/10/2010) (destacou-se):  

A doutrina jurídica do ambiente pós-positivista procura consolidar o princípio da 

vedação de retrocesso, pelo qual, em síntese apertada, se o ordenamento jurídico atingir 

determinado patamar de avanço em direitos fundamentais, não se torna compatível com 

a Constituição a supressão, por ato legislativo ou decisão judicial, do patamar atingido até 

então, tampouco a diminuição de concreção já estabelecida.  

Outrossim, outras decisões do STF trataram do tema da proibição de retrocesso, 

como as ADIs nºs 3.105-8-DF e 3.128-7-DF, o MS nº 24.875-1-DF e, mais recentemente, a ADI 

nº 3.104-DF. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul também já analisou o tema na 

Apelação Cível nº 70004480182, que foi objeto do RE nº 617757 para o STJ. A matéria 

mereceu análise também pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária do Mato Grosso do Sul – Processo nº 2003.60.84.002458-7.  

Percebe-se, assim, a violação ao princípio do não-retrocesso social, pois a ideia 

por detrás do referido princípio é fazer com que o Estado sempre atue no sentido de 

melhorar progressivamente as condições de vida da população. Qualquer medida estatal 

que tenha por finalidade suprimir garantias essenciais já implementadas para a plena 

realização da dignidade humana deve ser vista com reservas e somente pode ser aceita 

se outros mecanismos mais eficazes (e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo 

desiderato forem adotados, o que não é o caso da lei 11.482/07. Tal posicionamento vem 

sendo aceito neste Estado, por diversos Juizados, bem como pela Egrégia Turma Recursal 

(Processos: 200840301282; 200883520186; Recursos Inominados: 201000800595; 

201000800840).  

Portanto, a redação dada ao art. 3º, Lei 6.194/74, pela Lei 11.482/07, oriunda da 

MP 340/06, ofende ao princípio da vedação de retrocesso, por pertencer à 

responsabilidade indenitária mediante DPVAT um direito fundamental. 
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VI – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

No que diz respeito ao termo a quo dos juros e da correção monetária, temos 

que, em relação ao primeiro, deve ser aplicada a regra contida no art. 405 do Código de 

Processo Civil, ou seja, os juros moratórios devem incidir a partir da citação inicial. Já a 

correção monetária, é pacífico na doutrina e na jurisprudência pátria que a atualização 

monetária deve ser iniciada a partir da data do pagamento administrativo. Vejamos: 

 

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPETENCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTES 

DESTA TURMA RECURSAL. INTERESSE DE AGIR - A QUITAÇÃO DIZ 

RESPEITO SOMENTE AO VALOR RECEBIDO. PRECEDENTES DESTA TURMA 

RECURSAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LAUDO DO IML É 

PRESCINDÍVEL QUANDO HÁ OUTROS ELEMENTOS QUE CONFIRMAM A 

INVALIDEZ. POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO 

SALÁRIO MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes do STF - RE 

298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. Em 02.02.2005). INCIDENCIA DA 

CORREÇÃO MONETARIA A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL E JUROS 

DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 

CONDENAÇÃO AO COMPLEMENTO DA INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 

R$ 13.065,00. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso Inominado 

Nº 201100900988, Turma Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe, Diógenes Barreto, RELATOR, Julgado 

em 22/07/2011). (grifo nosso). 
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VII – DA NECESSIDADE DE PERICIA MEDICA JUDICIAL  

 

O fato em comento necessita, para oferecer grau de certeza quanto à 

existência e à extensão dos danos, de prova pericial. Ainda que se considere que a 

invalidez foi admitida pela seguradora através de pagamento administrativo, o que se 

discute aqui é a existência do direito à complementação. Destarte, a perícia é necessária 

para verificar a existência ou não de invalidez em grau superior ao apurado na esfera 

administrativa. 

 

IX – DOS REQUERIMENTOS  

 

Com lastro no quadro amplamente explanado e na robusta documentação 

comprobatória anexada, requer a V. Exa.: 

 

a) O deferimento do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50;  

b) A citação da Requerida, na pessoa de seu representante legal, no endereço 

constantes do preâmbulo da exordial para apresentar contestação, sob pena de sofrer os 

efeitos da revelia; 

c) Que seja designada a devida perícia médica para a comprovação do 

alegado; 

 d) Seja julgado procedente o pedido, condenando-se a Requerida ao 

pagamento do valor complementar do seguro, ao qual deverá ser apurado através da 
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realização de pericia judicial, devidamente atualizado, visto que o autor somente recebeu 

a quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) na seara administrativa.  

e) A condenação da Requerida ao pagamento das custas processuais e 20% 

de honorários advocatícios e demais cominações legais.  

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

principalmente pelos documentos já acostados: procuração, comprovante de residência, 

documentos pessoais, boletim de ocorrência, relatório médico e pagamento 

administrativo.  

 

Dá-se a causa o valor R$ 1.000,00 (hum mil reais) para efeitos meramente fiscais.  

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Aracaju/SE, 21 de setembro de 2020.  

 

 

Bel. Marcos Paulo Kruschewsky Leahy 

OAB/SE 6428 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 202010501135 Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA COMPLEMENTAR DE SEGURO DPVAT, com

lastro em acidente trânsito ocorrido em 18/04/2018, cuja ação foi distribuída em 21/09/2020. Conforme se infere dos

autos, a pretensão autoral visa o pagamento de seguro DPVAT pela Seguradora Requerente por acidente de trânsito

ocorrido nesta capital. Nesses termos, tem-se que a competência para o processamento de feitos afetos a

supracitada matéria foi recentemente alterado pela Lei Complementar Estadual nº 301/2018, que assim dispôs: 14)

compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as causas cíveis de

menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos materiais e morais decorrentes

de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro referente

a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, excetuadas as de competência das varas da infância e

da juventude, fazenda pública, execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da

Fazenda Pública e de qualquer outra vara especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na

legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de

Juizado Especial, e cumprir as cartas precatórias de sua competência cível e criminal. (Alterada pela Lei

Complementar n° 301, de 12/04/2018). Portanto, de acordo com supracitada disposição da lei, este juízo não mais

possui competência para processar o feito em questão, já que o direito que se pretende ver cumprido épagamento de

seguro DPVAT. Destaco ainda que o presente feito teve sua distribuição em 21/09/2020, após vigência da GP1

199/2016, cuja vigência é a contar de 09/01/17. Art. 1º A modificação da competência material do 6º Juizado Especial

Cível, 14ª Vara Cível e 4ª e 6ª Varas Criminais, todos da Comarca de Aracaju, fica implementada com a vigência e as

regras desta Portaria Normativa, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 274, de 18 de novembro de 2016.

Parágrafo único. O 6º Juizado Especial Cível da Comarca de Aracaju passa a se denominar Vara de Acidentes e de

Delitos de Trânsito (Vara de Trânsito). ... Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

seus efeitos a partir do dia 09 de janeiro de 2017. Em razão disso, tem-se que o presente juízo é incompetente para

o processamento deste feito em razão da matéria. Recorde-se que, em se tratando de incompetência absoluta, esta

é inderrogável e pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo. Destaco ainda que a competência é pressuposto

processual indispensável para o prosseguimento regular do feito. Dispensável a intimação do art. 10 NCPC, porque

não sanável o vício e apenas estamos corrigindo o juízo competente para processamento do fei

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
5ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 202010501135 - Número Único: 0038504-07.2020.8.25.0001
Autor: JOSE ERICO SANTOS SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

 Processo nº 202010501135

 

Trata-se de , com lastro emAÇÃO DE COBRANÇA COMPLEMENTAR DE SEGURO DPVAT
  acidente trânsito ocorrido em 18/04/2018, cuja ação foi distribuídaem 21/09/2020.

 

  Conforme se infere dos autos, a pretensão autoral visa o pagamento de seguro DPVAT pela
Seguradora Requerente poracidente de trânsito ocorrido nesta capital.

 

Nesses termos, tem-se que a competência para o processamento de feitos afetos a supracitada
 matéria foi recentemente alterado pela Lei Complementar Estadual nº 301/2018, que assim

dispôs:

14) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as causas
cíveis e as causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados

 Especiais, que envolvam danos materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito,
isolados ou cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro
referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de danos pessoais causados
por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou
não, excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda
pública, execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado
da Fazenda Pública e de qualquer outra vara especializada; e processar e julgar as
infrações penais previstas na legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra
Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial, e cumprir as
cartas precatórias de sua competência cível e criminal. (Alterada pela Lei Complementar
n° 301, de 12/04/2018).

 

Portanto, de acordo com supracitada disposição da lei, este juízo não mais possui competência
para processar o feito em questão, já que o direito que se pretende ver cumprido épagamento
de seguro DPVAT.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001770167-69. fl: 1/3
em 22/09/2020 às 19:35:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ PEREIRA NETO, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, 
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 Destaco ainda que o presente feito teve sua distribuição em 21/09/2020,após vigência daGP1
199/2016, cuja vigência é a contar de 09/01/17.

 

Art. 1º A modificação da competência material do 6º Juizado Especial Cível, 14ª Vara Cível e 4ª
e 6ª Varas Criminais, todos da Comarca de Aracaju, fica implementada com a vigência e as
regras desta Portaria Normativa, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 274, de 18 de
novembro de 2016.

 

Parágrafo único. O 6º Juizado Especial Cível da Comarca de Aracaju passa a se denominar
Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito (Vara de Trânsito).

...

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir
do dia 09 de janeiro de 2017.

Em razão disso, tem-se que o presente juízo é incompetente para o processamento deste feito
em razão da matéria.

 

Recorde-se que, em se tratando de incompetência absoluta, esta é inderrogável e pode ser
conhecida de ofício a qualquer tempo. Destaco ainda que a competência é pressuposto
processual indispensável para o prosseguimento regular do feito.

 

Dispensável a intimação do art. 10 NCPC, porque não sanável o vício e apenas estamos
corrigindo o juízo competente para processamento do feito nessa capital, não havendo decisão
de mérito.

 

 Assim, sem maiores delongas, declino da competência e determino a remessa dos autos
  ao SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DO FGB para envio do feito a VARA DE ACIDENTES E DE

 DELITOS DE TRÂNSITO desta Capital, para processo e julgamento da causa.

 

 as partes.INTIMEM-SE

 

Cumpra-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001770167-69. fl: 2/3
em 22/09/2020 às 19:35:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ PEREIRA NETO, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, 
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ PEREIRA NETO, Juiz(a) de 5ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de Aracaju, em 22/09/2020, às 19:35:13

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001770167-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001770167-69. fl: 3/3
em 22/09/2020 às 19:35:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ PEREIRA NETO, Juiz(a) de 5ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, sem maiores delongas, declino da competência e determino a remessa dos autos ao SETOR DE

DISTRIBUIÇÃO DO FGB para envio do feito a VARA DE ACIDENTES E DE DELITOS DE TRÂNSITO desta Capital,

para processo e julgamento da causa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 5ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 202040601033

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 36p. 39



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se

os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação. Cite-se e intime-se a parte ré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a

este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por

não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia do

protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do CPC (art.

335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10 do CPC). Intimem-se as partes e patronos,

observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334, caput e § 3º do CPC, que determina a citação da parte

requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte

autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação

(CEJUSC) para as providências necessárias. Aracaju/SE, 30 de setembro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601033 - Número Único: 0038504-07.2020.8.25.0001
Autor: JOSE ERICO SANTOS SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se
os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação.

Cite-se e intime-se a parterépara comparecer à aludida audiência, ficando ciente
que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez)
dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (
art. 334, §§ 5º e 6º CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia
seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial, o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação
ou nos termos do art. 231, do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10 do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no
art.  334, capute § 3º do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001845937-27. fl: 1/2
em 01/10/2020 às 07:13:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências necessárias.

 

Aracaju/SE, 30 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/10/2020, às 07:13:38

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001845937-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001845937-27. fl: 2/2
em 01/10/2020 às 07:13:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  De ordem da MM Juíza coordenadora do Cejusc, Dra. Maria Luíza Foz Mendonça, em virtude do teor da Portaria

29/2020-TJSE, foi determinado ao Cejusc a expedição de carta de citação, ante a suspensão temporária de

expedição de mandados, para comparecimento em audiência de conciliação/mediação por videoconferência.

Determinou, ainda, que deve ser disponibilizado o e-mail do Cejusc, para que as partes apresentem os seus contatos

de WhatsApp, a fim de viabilizar a comunicação virtual.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC

designada para o dia 03/12/2020, às 09h:00min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de

audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 1- PAUTA VIRTUAL -SALA 16.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, fica o(a) requerido(a) citado(a) para estar presente no dia 03/12/2020, às 09h00min, na pauta virtual

 Grupo 1  sala 16 do Cejusc Aracaju, para realização de audiência por videoconferência, nos termos da Portaria

29/2020. Solicitamos que os contatos de WhatsApp das partes e patronos sejam enviados para o e-mail:

VIDEOAUDIENCIA_CEJUSCAJU_SALA16@TJSE.JUS.BR e que deve ser informado o número do processo:

202040601033. O conciliador entrará em contato e o(a) auxiliará com o procedimento a ser seguido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> Ante o exposto, fica o(a) requerido(a) citado(a) para estar presente no dia 03/12/2020, às 09h00min, na

pauta virtual  Grupo 1  sala 16 do Cejusc Aracaju, para realização de audiência por videoconferência, nos termos da

Portaria 29/2020. Solicitamos que os contatos de WhatsApp das partes e patronos sejam enviados para o e-mail:

VIDEOAUDIENCIA_CEJUSCAJU_SALA16@TJSE.JUS.BR e que deve ser informado o número do processo:

202040601033. O conciliador entrará em contato e o(a) auxiliará com o procedimento a ser seguido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/10/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 16/10/2020, às 09:57:05.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 03/12/2020 às 09:00h cancelada. Motivo:

Readequação de pauta

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 11/12/2020, às 11h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 1- PAUTA

VIRTUAL -SALA 9.2.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de audiência por

videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciado a instalação do aplicativo

webex, em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a videoconferência,

sendo o link de acesso: https://cnj.webex.com/meet/videoaudiencia_cejuscaju_sala9 ou enviar os dados para o email

VIDEOAUDIENCIA_CEJUSCAJU_SALA9@TJSE.JUS.BR e que deve ser informado o número do processo:

202040601033. O conciliador entrará em contato e o(a) auxiliará com o procedimento a ser seguido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como

por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se

os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação. Cite-se e intime-se a parte ré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a

este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por

não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia do

protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do CPC (art.

335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10 do CPC). Intimem-se as partes e patronos,

observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334, caput e § 3º do CPC, que determina a citação da parte

requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte

autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação

(CEJUSC) para as providências necessárias. Aracaju/SE, 30 de setembro de 2020.Considera(m)-se intimada(s) da

Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio de seu(s) patrono(s), via DJE, em

conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de audiência por videoconferência, nos termos da

Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciado a instalação do aplicativo webex, em seu smartphone, tablet

ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a videoconferência, sendo o link de acesso:

https://cnj.webex.com/meet/videoaudiencia_cejuscaju_sala9 ou enviar os dados para o email

VIDEOAUDIENCIA_CEJUSCAJU_SALA9@TJSE.JUS.BR e que deve ser informado o número do processo:
p. 54



202040601033. O conciliador entrará em contato e o(a) auxiliará com o procedimento a ser seguido. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601033

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 11/12/2020, às 11h:30min,

PAUTA VIRTUAL -SALA 9</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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